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Processo 4475/2021 
Classe de 
Assunto 

Prestação de Contas 

Assunto Prestação de Contas de Ordenador – exercício 2020 
Responsáveis Tadeu Gonçalves Pelizari, Contador – CPF: 852.077.051-72; 

Celi Nascimento Pelizari, Gestora – CPF: 003.320.341-51. 
Órgão Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira – 

CNPJ:12.851.851/0001-27 
Relator Severiano José Costandrade de Aguiar – 4ª Relatoria 
 
 
 
 
 

ANÁLISE DE DEFESA Nº 43/2022 
 
 
 
 
Em cumprimento a determinação exarada pelo Conselheiro, Severiano José Costandrade 
de Aguiar, no Despacho nº 1204/2022, a Coordenadoria de Análise de Contas e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal - COACF manifestará sobre as alegações 
apresentada pelos responsáveis acima nominados, através do Alegação de Defesa ou 
Razões de Justificativa, constate no Expediente 420/2023 (evento 15).  
  
 
 
Conforme Certidão nº 48/2022-DILIG, as razões do Contraditório e Ampla Defesa 
os interessados Celi Nascimento da Silva Castro e Tadeu Gonçalves 
Pelizari protocolou o cumprimento de Diligência TEMPESTIVAMENTE por meio 
do Expediente n. 420/2023 dia 31 de janeiro de 2023 (evento 15). Os 
mesmos foram citados pessoalmente pelo Sistema SICOP (Sistema de Comunicação 
Processual Instrução Normativa nº 01 – TCE –TO de 07 de março de 2012), 
conforme Declaração de Envio dia 28 de novembro 2022 (eventos 12 e 13) vencimento 
em 02 de fevereiro de 2023, no E-mail cadastrado nesta corte (CADUN). (evento 16). 
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Itens Diligenciados: Despacho nº 1204/2022-RELT4 

 

Em análise dos autos observa-se a existência das impropriedades abaixo relacionadas, 
constantes da Análise de Prestação de Contas 428/2022 (evento 7), as quais podem 
sujeitar os Responsáveis à aplicação de multa e demais sanções previstas na Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

Desta forma, em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos 
no art. 5º, LIV e LV, da Carta Magna, e com fundamento no inciso I do art. 27 e art. 80 da 
Lei Orgânica nº 1.284/2001 c/c arts. 202, 204 e 205 do Regimento Interno deste Tribunal, 
encaminhem-se os presentes autos ao setor competente, para promover a citação dos 
responsáveis, elencado a seguir, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme a 
processualística de citação eletrônica vigente deste Tribunal de Contas, respondam sobre 
os apontamentos constantes da Análise de Prestação de Contas nº 428/2022 (evento 
7), conforme descrito abaixo: 

I - Celi Nascimento da Silva Castro - CPF: 003.320.341-51, Presidente à 
época do Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira - TO; 

II - Tadeu Gonçalves Pelizari -  CPF: 852.077.051-72, Contador à época do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira - TO. 

a) Item 4.3.1.1.1 - Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – 
Estoque" é de R$ 2.774,86 no final do exercício em análise, enquanto o consumo médio 
mensal é de R$ 5.782,41, demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não 
tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2021. 

b) Item 4.3.1.2.1 - O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 124.807,48, 
para os Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo 
Imobilizado apresentou o montante de R$ 142.364,63, portanto, constata-se uma 
divergência de R$ -17.557,15, em desacordo com os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 
4.320/64. 

c) Item 5.1.1 - Registra-se que orçamentariamente o Município de Sucupira, 
contribuiu 28,38%, para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estando em 
desconformidade com o percentual estabelecido pela legislação vigente. 

d) Item 5.1.1 - O Quadro de Apuração da Contribuição Patronal - RGPS - 
Registros Contábeis, demonstra que contabilmente o Município de Sucupira, contribuiu 
28,38%, para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estando em 
desconformidade com o percentual estabelecido pela legislação vigente. 
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I – Citação da Srª. Celi Nascimento da Silva Castro – Gestora.  

 

 

 

 

 
II – Citação do Sr. Tadeu Gonçalves Pelizari, Contador.  
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1. Ocorrência apontada 
 
Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de R$ 2.774,86 no final 
do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 5.782,41, 
demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem o estoque dos materiais 
necessários para o mês de janeiro de 2021. 
 
 
1.1. Justificativa apresentada 
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1.2. Análise da justificativa apresentada 
 
 
Justificativa acatada com ressalvas, valendo ressaltar a importância do planejamento e 
o controle efetivo através de medidas de caráter gerencial para as aquisições futuras, 
imprescindível na verificação dos registros regulatório, e, recomendamos que façam o 
acompanhamento concomitante à movimentação contábil, de forma que se tenha a 
informação com grau máximo de confiabilidade. 
 
 
 
2. Ocorrência apontada 

O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 124.807,48, para os Bens Móveis, Imóveis e 
Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 
142.364,63, portanto, constata-se uma divergência de R$ -17.557,15, em desacordo com 
os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
 
2.1. Justificativa apresentada 
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2.2. Análise da justificativa apresentada 
 
Justificativa acatada, pois, a informação apresentada é capaz de elucidar a 
inconsistência apontada. 
 
 
3. Ocorrência apontada 
 
Registra-se que orçamentariamente o Município de Sucupira, contribuiu 28,38%, para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estando em desconformidade com o 
percentual estabelecido pela legislação vigente. 
 
 
3.1. Justificativa apresentada  
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3.2. Análise da justificativa apresentada 
 
Justificativa não acatada, uma vez que, a alegação apresentada não é capaz de 
elucidar tecnicamente/contabilmente a composição do percentual de contribuição de 
28,38%, para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como, inexiste a 
apresentação de documentos comprobatórios para a sustentação das informações 
constantes no Expediente 420/2023 (evento 15).  
 
4. Ocorrência apontada 
 
O Quadro de Apuração da Contribuição Patronal - RGPS - Registros Contábeis, 
demonstra que contabilmente o Município de Sucupira, contribuiu 28,38%, para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, estando em desconformidade com o percentual 
estabelecido pela legislação vigente. 
 
 
4.1. Justificativa apresentada  
 

 
 
 
4.2. Análise da justificativa apresentada 
 
Justificativa não acatada, uma vez que, a alegação apresentada não é capaz de 
elucidar tecnicamente/contabilmente a composição do percentual de contribuição de 
28,38%, para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como, inexiste a 
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apresentação de documentos comprobatórios para a sustentação das informações 
constantes no Expediente 420/2023 (evento 15).  
 
 
 
Diante da análise da Prestação de Contas de Ordenador do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Sucupira, referente exercício 2020, e com fundamento nos arts. 10, 
inciso I; 85, inciso III; e 88 da Lei nº 1.284/2001, c/c art. 77 do RITCE, sugere-se pelo 
julgamento Irregular das Contas. 
 
 
Encaminhe-se os autos ao PROCD. 
 
 
COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
FISCAL - COACF, Palmas (TO), ao 13 dia do mês de março de 2023. 
 
 
 

    Evandro G. Santos Filho 
Auditor de Controle Externo 
         Mat. 23.882-1 
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